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ATOS DO PREVIMAR 
______________________________________________ 

 
PORTARIA DE DIÁRIA PREVIMAR Nº 001/2025, DE 06 

DE JANEIRO DE 2025. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
TRIBUTAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere a Portaria nº 005/2025, de 1º de janeiro de 2025, 
e conforme dispõe a Lei Municipal nº 485/2022, de 13 de 
abril de 2022, que regulamenta a concessão de diárias.   

R E S O L V E: 

Artigo 1º - Autorizar o deslocamento do Servidor 
MARCOS DIONIS ALENCAR DE AZEVEDO, Diretor 
Administrativo, lotado no Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Marianópolis do 
Tocantins - PREVIMAR, de MARIANÓPOLIS DO 
TOCANTINS-TO para PARAÍSO DO TOCANTINS-TO, no 
período de 06/01/2025 a 06/01/2025, com a finalidade 
de comparecer na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência 
1141), localizada na Rua Alfredo Nasser, nº 519 - Centro, 
em Paraíso do Tocantins, no dia 06 de janeiro de 2025, 
para promover a alteração de cartões de assinaturas e 
senhas bancárias, devido a mudança de gestão, e demais 
serviços bancários (extratos das contas correntes e de 
aplicações financeiras do PREVIMAR), concedendo-lhe o 

pagamento de 0,5 (meia) diária, sendo o valor unitário da 
diária de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), totalizando 
o valor de R$ 75,00 (setenta e cinco reais).       

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 

 
ISABELLA DE OLIVEIRA MOREIRA 

Secretária Municipal de Finanças, Orçamento e 
Tributação 

Portaria nº 005/2025         
______________________________________________ 

 
 

Marianópolis do Tocantins - TO, terça-feira, 14 de janeiro de 2025. 
EDIÇÃO Nº  431 

Ano V, Lei Nº 
468/2021 de 26 de 
novembro de 2021. 
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